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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a honra de encaminhar a essa insigne Câmara Legislativa o

anexo Projeto de Lei, que tem por objetivo alterar o modelo de exploração do Serviço de

Táxi, atividade de interesse público, no âmbito do Distrito Federal.

Tal proposIçao VIsa reformar a atual legislação propiciando à

população usuária do serviço de táxi condições dignas e seguras, fundamentadas em uma

concepção moderna de gestão das atividades de interesse público, contribuindo de forma

significativa para a melhoria das condições de deslocamento de toda a população usuária

desse serviço.

o incremento da qualidade do serviço, de fato, é estratégia eficaz para

resolver os problemas de mobilidade, principalmente àqueles relacionados à universalização

de seu uso, à renovação da frota antiga e obsoleta, e à segurança de trânsito.

Excelentíssimo Senhor
Deputado Alírio Neto
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília, DF



A melhoria na prestação do servIço, de outra banda, encontra-se

diretamente relacionada com a eficiência do poder público em exercer seu papel de agente

regulador, mediante um acompanhamento dinâmico do setor, com reavaliação do

planejamento, sempre que houver necessidade, e urna fiscalização presente, ostensiva e

atuante sobre os serviços prestados.

Assim sendo, pelas razões acima elencadas, assinalo convicção quanto

à necessidade de se proceder à implantação de novo modelo de exploração do Serviço de

Táxi, com a máxima urgência, por conter esse em seu cerne, corno foco nos objetivos finais,

a qualidade e o grau de satisfação do cidadão, em substituição à situação de precariedade

hoje vivida no Distrito Federal.

Necessária, pois, a proposta legislativa, que ora se submete à Alta Casa

de Leis do Distrito Federal, nos termos do artigo 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, com

as razões que levam à submissão da iniciativa aos nobres Deputados, em regime de urgência.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e seus ilustres pares meus

protestos de estima e consideração.

:e~j;e,

JOS ROBERTO ARRUDA
Gov rnador do Distrito Federal



P1 390/2001
PROJETO DE LEI N°

(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre o Serviço de Táxi, atividade de
interesse público que consiste no transporte de
passageiros e de bens em veículo de aluguel a
taxímetro, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

SEÇÃOI
DOOBJETO

Art.IO A presente Lei tem por objetivo disciplinar, no âmbito do Distrito Federal, a
exploração do Serviço de Táxi, atividade de interesse público que consiste no transporte de
passageiros e de bens em veículo de aluguel a taxímetro.

SEçÃon
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 2° Compete ao Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Transportes,
planejar, regulamentar, organizar, autorizar ou permitir, definir políticas tarifárias e controlar
todas e quaisquer modalidades e categorias do Serviço de Táxi.

Parágrafo único. O serviço de que trata o artigo 10 desta Lei reger-se-á pela Constituição
Federal, pela Lei Orgânica do Distrito Federal, pelo Código de Trânsito Brasileiro, por esta
Lei, seu regulamento e demais disposições legais aplicáveis.

Art. 3° A gestão do Serviço de Táxi será exercida por unidade orgânica da estrutura da
Secretaria de Estado de Transportes do Distrito Federal, sob a supervisão do Secretário da
Pasta, a seguir denominada simplesmente unidade gestora, com atribuições de planejar, gerir,
controlar, aplicar penalidades e fiscalizar todas as atividades inerentes à execução do Serviço
de Táxi.

Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Transportes no desempenho das atribuições
definidas no "caput" deste artigo poderá firmar ajustes com entidades públicas e privadas,
inclusive com entidades representativas da classe, objetivando impor melhor resultado no
cumprimento de suas atribuições.


































